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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 

PROCESSO Nº 2.793/2025 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais resolve retificar o edital do 

Chamamento Público nº 05/2025, cujo objeto trata-se da Prestação dos serviços de fisioterapia 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Butiá conforme segue:   

1 – Altera-se a alínea “a” do item 9.3.4, ficando o mesmo da seguinte forma:  

                          a) Atestado de capacidade técnica operacional (em nome da empresa) ou profissional 

(em nome do responsável técnico da empresa) expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução de forma satisfatoria dos serviços com características relacionadas 

ao objeto ora proposto. 

 

2 - Os demais itens do edital, permanecem inalterados. 

                    Maiores informações: cplbutia@yahoo.com.br. Download da retificação 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

 

                                    Butiá, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

           JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA 
                                                                                   Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Cilmara Rodrigues da Fonseca 

Código Identificador:CE3E95CC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
AVISO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 
  
OBJETO: Registro de preços para aquisição de registradores 
eletrônicos de ponto biométrico para a Secretaria de Saúde. Inicio de 
recebimento de propostas: 12/08/2025 às 09:00h e abertura/disputa 
22/08/2025 às 14:31h. Maiores informações: (51) 999861289 ou 
pregão_butia@yahoo.com.br e download do Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.butia.rs.gov.br;  
Butiá, 11 de agosto de 2025 
  
JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA – 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Solange Teresinha Dias Dos Santos 

Código Identificador:1F56141B 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

RETFICAÇÃO DE EDITAIS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
 
Comunicamos que ocorreu retificação no edital dos seguintes 
Chamamentos Públicos: 1 (exames laboratoriais), 2 (ecografias), 3 
(serviços de médico clínico), 4 (terapia ocupacional), 5 (fisioterapia) e 
6 (psiquiatria) e seguem abertos para participação dos interessados. 
  
Maiores informações pelo fone (51) 99590-2953 ou email 
cplbutia@yahoo.com.br. 
  
Download do edital e alterações: 
www.portaldecompraspublicas.com.br / www.butia.rs.gov.br; Butiá, 
  
12 de agosto de 2025; 
  
JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Clésio Almeida Fernandes 

Código Identificador:5ABB7FCE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBATÉ 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇAO E 

PLANEJAMENTO 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

 
DANIEL SEFFRIN HERTHER, Prefeito Municipal de Caibaté, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Art. 85, III da Lei Orgânica do Município, nos termos 
da Lei 4250/2025, regulamentada pelo Decreto Nº 4732/2025, torna 
público a edição da seguinte legislação: 
LEI MUNICIPAL Nº 4286, DE 05 DE AGOSTO DE 2025 que 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA PROGRAMA RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS." 
  
A íntegra do documento encontra-se disponível junto no 
site:www.caibate.rs.gov.br, e a título informativo no Painel de 
Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Caibaté. 
  
Caibaté, RS, 05 de agosto de 2025. 
  

DANIEL SEFFRIN HERTHER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Djon Adams 

Código Identificador:D55FC2BD 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇAO E 

PLANEJAMENTO 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 

VIGENTE 
 
DANIEL SEFFRIN HERTHER, Prefeito Municipal de Caibaté, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Art. 85, III da Lei Orgânica do Município, nos termos 
da Lei 4250/2025, regulamentada pelo Decreto Nº 4732/2025, torna 
público a edição da seguinte legislação: 
LEI MUNICIPAL Nº 4287, DE 05 DE AGOSTO DE 2025 que “ 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA AQUISIÇÃO DE VAN PARA SECRETARIA 
DE SAÚDE” 
A íntegra do documento encontra-se disponível junto no 
site:www.caibate.rs.gov.br, e a título informativo no Painel de 
Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Caibaté. 
  
Caibaté, RS, 05 de agosto de 2025. 
  
DANIEL SEFFRIN HERTHER 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Djon Adams 

Código Identificador:B67047D7 

 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇAO E 

PLANEJAMENTO 
CONVOCAÇÃO DE LEILOEIROS CREDENCIADOS PARA 

SORTEIO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

 
DANIEL SEFFRIN HERTHER, prefeito municipal de Caibaté, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna 
publica a convocação dos leiloeiros oficiais regularmente sorteio, 
habilitados para a audiência pública presencial que efetuará o sorteio 
para atuação no leilão de bens móveis inservíveis da Prefeitura 
Municipal de Caibaté RS, na data de 20/08/2025 as 08h30min, na sala 
do setor de Licitação, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Padre 
Réus, 1582, centro, Caibaté RS. 
1 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO SORTEIO; 
1.12. Poderão participar do sorteio público todos Leiloeiros 
regularmente habilitados até a data da publicação deste Edital. 
1.13. Os Leiloeiros que ainda não foram regularmente habilitados ou 
que encaminharem a documentação de credenciamento após a data de 
publicação deste Edital somente poderão participar de sorteios 
posteriores, de acordo com a necessidade da administração. 
1.14. A convocação para o sorteio público será enviada por e-mail e 
publicada no site oficial do Município, com no mínimo 05 (cinco) dias 
uteis de antecedência em relação a data prevista para o sorteio. A 
convocação dos leiloeiros dar-se-á através do e-mail constante no 
pedido de credenciamento. 
1.15. Cada sorteio será realizado na data prevista, independentemente 
de quórum, e seu resultado será comunicado de imediato ao presente, 
com posterior publicação no site oficial do Município. 
1.16. Os Leiloeiros credenciados deverão cumprir todas as obrigações 
previstas no decreto 21.981/32 e IN nº 72/2019 do DREI e estarem 
cientes que poderão ocorrer as penalidades pelo cumprimento 
irregular ou descumprimento destas além das previstas no Termo de 
Credenciamento a ser firmado com o Município de Caibaté RS. 
1.17.È obrigatória a confirmação pelo Leiloeiro do recebimento da 
ordem de serviço. 
1.18.É obrigatória a confirmação do recebimento da mensagem 
eletrônica em até 48(quarenta e oito) horas após seu envio será 
interpretada como desinteresse em executar o leilão. 
1.19. Caso o Leiloeiro da vez não tenha interesse ou não puder 
realizar o leilão, deverá seguir- se a ordem, chamando –se o próximo 



•••Faleceunodia 28de julho,
em Caxias do Sul, na Serra,
Floriano Gueneterio Tibolla.
Ele tinha 74 anos emorreu de
causas naturais.
NascidoemFloresdaCunha,

tambémna Serra, era filho de
Avelino Tibolla e Armelinda
Faccin. Seu avô, Antonio Ti-
bolla, imigrou do norte da
Itália para o município da
serra gaúcha com seis filhos,
em 1880.
Tibolla dedicou parte de

sua vida à produção de uva e
vinho ao lado de seus fami-
liares. Mais tarde, viveu com
sua família em Gramado, on-
de atuou como operador de
motoniveladora na prefeitura,
contribuindo para obras im-
portantes nos bairros da ci-
dade. Por fim, trabalhou por
muitos anos como segurança
na antiga Metalúrgica Susin
Francescutti, em Caxias do
Sul, onde se aposentou com
orgulho e reconhecimento.
Casado com Leonita Lur-

des Reinheimer Tibolla, com
quem construiu uma linda

•••A influencerbrasileiraMa-
ria Berklian, de 87 anos, que
ficou conhecida pelo bordão
“tá barato”, teve amorte con-
firmadana segunda-feira,mas
a causa não foi divulgada. Em
maio, Maria teve influenza e
pneumonia e ficou internada
em um hospital.
Ela acumulava mais de

2,5 milhões de seguidores no
TikTok e ficou conhecida co-
mo “rainha do Brasil”. Maria
viralizou comvídeos visitando
lojas de grife em shoppings.
Ela costumava comprar
itens com preços elevados,

história de amor e dedicação,
teve três filhos: Evandro Ti-
bolla, Leandro André Tibolla
eElisângelaFátimaTibolla. Seu
legado se estende também aos
quatro netos: Natália Verônica
Tibolla, Leonardo Anderson
Tibolla, Eduardo José Tibolla
e Eric Vitorio Tibolla da Silva –
todos criados sobos valores que
ele transmitiu com tanto amor.
Para a famíliaTibolla foimais

do que um pai, avô, tio e padri-
nho. Foi um homem de Deus,
íntegro, honrado e cheio de va-
lores que marcaram a vida de
todos que conviveram com ele.
Com seu jeito simples, brinca-
lhão e, aomesmo tempo, sábio,

mas sempre dizia: “tá barato”.
A informação do falecimen-

to foi confirmada pela Igreja
Apostólica Armênia do Brasil,
da qual ela era integrante ativa,

Floriano Gueneterio

Tibolla

Maria

Berklian

foi conselheiro e exemplo para
os familiares e a comunidade.
Tibolla ensinou sobre res-

peito, sobre a importância de
honrar pai emãe e sobre o valor
daunião familiar. Tudo isso não
apenas com palavras, mas com
atitudes diárias.
Nos últimos anos, era um ho-

memmais caseiro, mas sempre
cheio de amor. Dedicava-se in-
tegralmente a cuidar da esposa
Leonita, cadeirante, demons-
trando um amor incondicional
e incansável. Era inseparável de
seus dois fiéis companheiros de
quatropatas, a cachorrinhaLes-
seeogatoCharope,queoacom-
panhavamportodososcantosda
casa – uma cena que mostrava
sua sensibilidade e afeto pelos
pequenos detalhes da vida.
Tibolla foi um homemmuito

querido, feliz e amado por to-
dos. Sempre disposto a ajudar,
sem esperar nada em troca,
cultivava o bem com naturali-
dade. Seu coração generoso e
sua presença acolhedora serão
lembrados eternamente, desta-
ca a família. _

conforme oMetrópoles.
Por conta das extravagâncias,

internautas comentavam nas
publicações queMaria era pri-
ma de Dom Pedro I – o paren-
tesco não existe e os comentá-
rios, em suamaioria, tratavam-
se de piadas.
Noentanto, onetoda tiktoker,

Eduardo Berklian, confirmou
que os gastos elevados eram
reais. Segundo ele, Maria vivia
da rendadealuguéisde imóveis.
A despedida ocorreu na se-

gunda-feira, naCatedral Armê-
nia São Jorge, no Bom Retiro,
em São Paulo. _

23ObituárioZERO HORA ,
QUARTA-FEIRA,
13 DE AGOSTO DE 2025

As informações publicadas nesta seção são gratuitas e devem ser enviadas por e-mail
obituario@zerohora.com.br com nome, endereço, número da identidade do remetente e telefone.

Outra forma de envio é por preenchimento de formulário gzh.rs/obituario.

Objeto:Registro de preços para aquisição equipamentos de TI (Complementar), para a
Secretaria Municipal de Administração. Início do recebimento de propostas: 13/08/2025,
às 09:00h. Abertura das propostas/disputa: 26/08/2025 às 14:31h. Maiores informações:
(51)99986-1289 ou pregao_butia@yahoo.com.br. Download do edital nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.butia.rs.gov.br. Butiá,11de agosto de
2025.

Jefferson Salatiel da Silva Vieira - Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE DE BUTIÁ

UTIÁ0 B 19-1 69 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIÁ

Comunicamos que ocorreu retificação no edital dos seguintes Chamamentos Públicos: 1 (exames
laboratoriais), 2 (ecografias), 3 (serviços de médico clínico), 4 (terapia ocupacional), 5 (fisioterapia) e 6
(psiquiatria) e seguem abertos para participação dos interessados. Maiores informações fone: (51)
99590-2953 ou cplbutia@yahoo.com.br. Download do Edital e alteraçõe nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.butia.rs.gov.br. Butiá, 12 de agosto de 2025.

RETIFICAÇÃO DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS

Jefferson Salatiel da Silva Vieira – Prefeito Municipal

UTIÁ 10 B 9-1 69 30

ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA
Trabalhadoras(es) do GHC - Jornada de Trabalho (Banco de Horas)

Os sindicatos signatários vêm, através do presente edital, de acordo com as suas disposi-
ções estatutárias, por seus/suas presidentes/as, convocar os integrantes das categorias
profissionais que representam e que laboram em todos os hospitais e unidades do Hospital
Nossa Senhora da Conceição para par�ciparem da Assembleia Geral Extraordinária, no dia
20deagostode2025 (quarta-feira), a ser realizada através de transmissão ao vivo napágina
www.youtube.com/sindisauders/, às 13h30min, em primeira chamada, e às 14 horas, em
segunda e chamada, com qualquer número de presentes, com votação da pauta através de
formulário Google Docs, o qual será disponibilizado logo após o término da assembleia, em
publicação nomesmo endereço web, para tratar sobre a seguinte ordem do dia:
a) Discussão e deliberação acerca da proposta da diretoria do Hospital Nossa Senhora da
Conceição e de suas filiais, de renovação do Acordo Cole�vo de Trabalho da Jornada de
Trabalho (Banco de Horas).
b) Assuntos gerais.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2025
SINDISAÚDE-RS – Presidente Julio Cesar Jesien

SERGS – Presidenta Denize Gabriela Teixeira da Cruz
SASERS – Presidenta Lucia Zelinda Zanella

SINDAERGS – Presidente Jorge André Costa Avancini
SINDIFARS – Presidenta Débora Melecchi

SINDITESTRS – Presidente Nilson Airton Laucksen
SINURGS – Presidenta Maria Teresinha Oscar Govinatzki

SINTTARGS – Presidente Vinício Ziani Benites
SENGE-RS – Presidente Cezar Henrique Ferreira
SOERGS – Presidente Fábio Romulo Braga Dias

ais.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SULPROCESSO LICITATÓRIO Nº 1544/2025PREGÃO ELETRÔNICOEDITAL Nº 45/2025II RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Comunicamos aos interessados a retificação no Edital, Pregão Eletrônico 45/2025, sendo: Altera-seo Item 01 OBJETO, altera-se o item 16.8 – Condições de Contratação e altera-se o ANEXO II –Modelo deProposta e prorroga-se o prazo para recebimento de propostas para até às 08:30 horas
do dia 28-08-2025 com abertura da sessão públicas às 09:00 horas, horário de Brasília-DF, através do
site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Demais itens sem alterações. O Edital com as alterações
encontra-se disponível no site www.encruzilhadadosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br, informações fone (51) 3733 1180. Encruzilhada do Sul, 12-08-2025.BENITO FONSECA PASCHOALPrefeito Municipal

PUBLICAÇÕES LEGAIS


